
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO - Nº 027/2020-PE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2020062301-SAUD

1.1 — A titular da origem desta licitação tornam público, para conhecimento dos interessados,
que o Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama nomeado pela portaria nº
033/2020, na sala da Comissão de Licitações na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro,
Jaguaretama, Ceará, através do endereço eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br —

Acesso Identificado no link —licitacoespúblicas, em sessão pública por meio de comunicação
via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preço, a abertura das
propostas e formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade
PREGÃO, na forma ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, conforme descrição
contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório terá O prazo previsto no Art. 4º-G

,da Lei Federal n. º 13.979/2020, com redação dada pela Medida Provisória n.º 926/2020 e
'

_)bedecerá aO as disposições da Lei n. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, da Lei nº 10.520, de 17
de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de
junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº
01, de 19 de janeiro de 2010, da InstruçãO Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018,
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, dO Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas modificações, Lei Complementar 123 de 14/12/06,
devidamente atualizada, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA,
EMBALAGEM E EQUIPAMENTOSPERMANENTE,PARA ACOES

Objeto: DE COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) NO
MUNICIPIO DE ]AGUARETAMA-CE, CONFORME ANEXOS,
PARTE INTEGRANTEDESTE PROCESSO.

Órgão interessado: SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE

Tipo da Licitação: Menor preço por ITEM
Modalidade: Pregão Eletrônico.

www.bbmnetlicitacoes.com.br — Acesso Identificado no link —

licitacoespublicas.Endereço Eletrônico:

Cadastramentodas
Cartas Propostas:
Abertura das Cartas
Propostas:
Sessão de disputa de Inicio da Sessão de Disputa de Preços: 10/07/2020, às 09h00min,
jLances: (horário de Brasília).
&

NOTA: Para todas as referências de tempo será Observado o horário de Brasília (DF).

03/07/2020, às 14h00min até 10/07/2020 as 08h00min.

10/07/2020, às 08h10min (Horário de Brasília).

N Execução indireta.orma de execuçao:

. A
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Sera disponibilizado nos sites: www..bbmnetlicWehttps//11c1tacoestce. ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas todos os aVIS ados e
esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as
informações.

Compõem-se o presente Edital das partes I e II, conforme a seguir apresentada:
PARTE I - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato.

PARTE II - ANEXOS:
ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO(S) PRODUTO(S) ;' ANEXO II - MODELODE PROPOSTADE PREÇOS
ANEXO III—MINUTADE CONTRATO.
ANEXO IV - MODELODE DECLARAÇÓES

2.1. O objeto da presente competição é a escolha da propostamais vantajosa para AQUISIÇÃO
DE MATERIAL DE COPA E COZINHA, EMBALAGEM E EQUIPAMENTOSPERMANENTE,
PARA AÇÓES DE COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID—19) NO MUNICIPIO DE
]AGUARETAMA—CE,CONFORMEANEXOS, PARTE INTEGRANTEDESTE PROCESSO.
2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se contidas nos Anexos I
deste Edital.
2.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrônico e
as especificaçõesconstantes deste Edital prevalecerão as últimas.

3.1. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no
endereço eletrônico WWW.bbmnetlicitacoes.com.br.—”Acesso Identificado no link — licitações
públicas”
3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do presente
Edital.
3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS:um dia útil anterior da data fixada para o certame;
3.4. IMPUGNAÇÃO: um dia útil anterior da data fixada para o certame.
3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço eletrônico licitacao©iaguaretama.ce.gov.bL respeitando-se os
prazos acima e o horário de expediente da Prefeitura Municipal de Jaguaretama que
compreende o período de 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.
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b) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido desde que não
haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

4.1. A participação neste Pregão é exclusiva as microempresas, empresas de pequeno porte
pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos
respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e estiverem previamente credenciados

'“)erante o sistema eletrônico, em situação regular, pormeio do Portal www.bbmnet.com.br.
4.2. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.bbmnetlicitacoes.com.br e
WW.tce.cegov.br, httpz/ /municipios.tce.ce.,qov.br/ licitacoes/ e www.jagªaretamacegovbr
4.3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no
endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.
4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou
em processo de recuperação extrajudicial;
b) Em dissolução ou em liquidação;
c) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade
Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo
87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993;
d) Que estejam reunidas em consórcio;

/,_A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e
compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo
exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para
a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis
licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do
certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser
licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas,
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes
casos, à Administração, comVistas a aumentar 0 númerode participantes, admite a formação
de consórcio.
Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/93, que em seu
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artigo 33 que atribui à Administração

constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor a ende o
interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e
moralidade.
Ressalte—se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o
caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a
reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o
número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de
conluios/carteis para manipular os preços nas licitações

e) Estrangeiras que não funcionem no País;
f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço,

'hiíonforme o Art. 9º, Lei nº 8.666/93:
I - O autor do projeto, básico ou executivo;
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou
subcontratado;
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
ãlº É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II
deste artigo, na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de
fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração
interessada.
52“ O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a
elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado

(apela Administração.
âBº Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o
autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços,
fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.
ã4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

5.1. Licitantes devidamente cadastrados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias;
5.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias
— até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento;
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deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento;
5.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento
do licitante até o limite de horário previsto;

A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÓES DA BOLSA BRASILEIRA DE
MERCADORIAS.

'A').1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela própria
Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular/ assistir lances de preços e
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br;
6.2. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de corretora contratada
para representá-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no
Edital;
6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de senha privativa;
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da

”“Bolsa de Brasileira de Mercadorias;
6.5.É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo aB_ols_a
Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros;
6.6.O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

B) PARTICIPAÇÃO.

6.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de
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preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e h
estabelecidos;
a) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante;
6.8. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias
informados no siteWWW.bbmnetlicitacoes.com.br: Telefones: 111) 3113.190 - Central de
atendimento em São Paulo e ou porWhatsapp (11) 9.9837—6032.

Opcionalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas a Bolsa.
A relação completa das corretoras encontra-se disponível no site do bbmnetlicitacoes (acesso

l_çorretoras).

C - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.9. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar—se-áautomaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.10. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, 5 1º da LC nº 123, de 2006.
6.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

” Ínobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.13. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
6.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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6.16. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mec fiº.!
direta em sítios oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissão v -

(sistema ou e-mail) para fins de classificação de Carta Proposta ou habilitação, deverão ser
enviados a sede da Comissão de Licitação no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis,
obedecidas as disposições abaixo.
6.17. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser
apresentados em original ou cópia autenticadaou com via original para comissão autenticar.
6.17.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes
ou cópias em fac—símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos
ou catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.

&6.172. Os documentos necessários a participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser

,apresentados no idioma oficial do Brasil.
6.173. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
6.174. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta)
dias anteriores à data de abertura da presente licitação.
6.175. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações
de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela
Comissão de Licitação.
6.18. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será
eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatório.
6.19. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de
verificação, sendo a empresa obrigada apresenta-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

,»_horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou
inabilitada.

7.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário
específico, conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/ serviço
proposto no campo discriminado, em conformidade com o Anexo I do Edital, a qual conterá:
7.1.1. A modalidadee o número da licitação;
7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de ]AGUARETAMA;
7.1.3. Prazo de entrega conforme os termos do edital;
7.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
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7.1.5.Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade dem oi a cBiigi '.:Je '- no
edital, constando a respectiva marca se for o caso; "'/— JAGUV“

7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta
Proposta por extenso;
7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre
a execução do serviço/ fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus
atinentes ao fornecimento do objeto desta licitação;
7.1.8.Declaração de que o proponentecumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumentoconvocatório.
7.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

rªverdadeiras suas Cartas Propostas e lances.
7.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II -
modelo de Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor (ou seja em
sua proposta ajustada).
7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anex0(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do
Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do
arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexo1.zip, e o tamanho de cada arquivo não
poderá exceder a 500kb.
7.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente
nacional.
7.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/ serviço cotado.
7.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,

A trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
'

pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a
margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipuladona referida Carta
Proposta.
7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.
7.3.4. Ocorrendo discrepância entre 0 preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no
sistema e utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder
às correções necessárias.
7.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação,
insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito
de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos
estimados para a contratação.
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expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unit ip,/lg g GSP fr
- * JAitem.
7.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
7.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme
licitado.
7.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei nº. 10.520/2002.
Caso a licitante não informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado
aquele definido neste Edital.
7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto a especificação dos bens e as condições de participação,

"ªompetição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à
legislação aplicável, notadamenteàs Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/ 93.
7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro
documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por
meio do sistema.
7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentadaem desconformidade com este item.
7.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial,
depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta
Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para o endereço: Sede da Prefeitura Municipal de
Jaguaretama-CE a Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, - ]aguaretama - Ceará.
7.9.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as

'ª'-olhas e assinada pelo representantelegal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a
licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentadosapós o
julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica),
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o nº do CNP] ou CPF;
(1) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF,
RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e
UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que da poderes para assinar
contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso,
os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem
7.1, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto,
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contemplando todos os itens do lote, atualizados em consonância com 0 pr
fase de lance/negociação.
7.10. No julgamento das propostas, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiai
alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficáciapara fins de classificação.

7.11. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.11.1. Corno condição prévia à aceitação da proposta, o Pregoeiro (a) deverá consultar o Portal
da Transparência do Governo Federal (
www.portaldatransparencia.gov.br<http://www.portaldatransparencia.gov.br>). seção
”Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, bem
como 0 Portal de Transparência do Governo do Estado do Ceará e do Tribunal de Contas dos
_Municípios do Estado do Ceará, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancarias
por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e
seiscentos mil reais), previsto no artigo 30, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 2006,
alterada pela Lei 155 ou o limite proporcional de que trata o artigo 30, 5 20, do mesmo diploma,
em caso de início de atividadeno exercício considerado. (Acórdão nº 13.226 - 2a Câmara - TCU).
7.112. A consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos
valores das ordens bancárias por ela recebidas, até 0 mês anterior ao da sessão pública da
licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento)
de que trata o artigo 30, gg 9º-A e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006.
7.113. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, O
Pregoeiro (a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme
artigo 30, 55 90, 9º—A, 10 e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006, sem prejuízo das
penalidades incidentes.

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento
da proposta inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá início a sessão pública do
pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a
avaliar a aceitabilidade das propostas.
8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
8.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
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quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. Rubílºª $A . .8.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os :- ““ 'ãAGBÉ ldlrá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que c . ' a melhor
oferta deverá ser R$ 0,10 (dez centavos).
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
8.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados
erroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
8.7. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances,
não será aceito pedido de desclassificação do licitante para 0 Item alegando como motivo ”erro
,de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de
lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do
licitante aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram"&
por responsabilidade objetiva do licitante.
8.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponentedesistente às
penalidades constantes no art. 7º da Lei Federal 10.520/ 02.
8.9. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, quando a desistência
for decorrente de "caso fortuito” ou ”força maior”. Na hipótese de incidência do caso é
garantida a defesa prévia.
8.10. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais
participantes.
8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA
”ABERTO”, em que os licitantes apresentarãolances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos
atos realizados.

'

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
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a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deco " 4 vingª?quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio = a. e - o
utilizado para divulgação.
8.18. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente
após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
8.19. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando
a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa
etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.
8.20. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
_menor preço e o valor estimado para a contratação.
6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

,8.22. A ordem de apresentação pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances).
8.23. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostasempatadas.
8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.
8.25. A negociação será realizada pormeio do sistema, podendo ser acompanhadapelos demais
licitantes. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

'”“.26. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao valor
estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7º e no % 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.
8.27. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.28. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.
8.29. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o
pregoeiro irá solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O
sistema disponibilizará ao referido licitante, na barra de tarefas, um ”botão” cujo denominação
é REESPECIFICAR PREÇO. O licitante deverá clicar nessa função, ajustar seu(s) preço($)
unitário(s) ao valor negociado, e concluir a etapa.
829.1. O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociado
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8.29.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro v-IIÍ
_

do licitante, observado o disposto nesteEdital.

8.30. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: HavendoCarta Proposta classificada
aceitável, o (a) Pregoeiro (a) analisara Documentação de Habilitação do(s) licitante(s) que
apresentou (aram) a(s) melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação das suas condições
habilitatórias, determinadasno item 6.

830.1. O licitante vencedor deverá encaminhar seus documentos de habilitação em original ou
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, juntamente com a Proposta de
Preços Final Negociada (Proposta Ajustada) ao novo valor ofertado, no prazo de até 05 (cinco)

__dias, contado a partir do 1º dia útil subsequente à solicitação do pregoeiro.
ó.30.2. Para fins de cumprimentodo prazo de que trata o item 8.301. deste Edital, os licitantes
arrematantes que enviarem seus documentos através de via postal, deverão informar o código
de rastreio da postagem, no chat de mensagens do sistema eletrônico, como forma de
comprovar o envio dos documentos dentro do prazo estabelecido, sob pena de, não o fazendo,
arcar com o ônus decorrente de sua inabilitação após ultrapassado o prazo de 05 (cinco) dias.
8.30.3. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de habilitação até o
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no edital. Será
informado no chat o horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos.
830.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja
intenção de interposição de recurso por qualquerdos demais licitantes.
8.305. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a
oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a

,._verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
8.306. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 04 (quatro) dias úteis para a
apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas que
deram causa à inabilitação ou desclassificação.
8.30.7. O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos ”documentos de
habilitação” se dará ao final da etapa competitiva de cada item/ lote ou ao final do julgamento
de todos os itens.
8.308. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
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8.303. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião d— . 'procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigiu . dame: ª

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresentealguma restrição.
830.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
830.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação,para a assinaturado contrato, ou revogar a licitação.
8.30.12. Será inabilitado o licitante que não atenderas exigências deste edital referentes à fase de
tabilitação, bem como apresentaros documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda,
a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e
trabalhista no prazo definido no presente edital.

8.31. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do
certame, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos,
oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a
intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do
sistema, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 1 (um) dia corrido, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentarcontrarrazões em prazo sucessivo também de 01
(um) dia corrido (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
8.311. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão
do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
”731.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de
“ Licitação, durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou
quaisquer correspondências enviadas no horário de 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às
17h30min,de segunda a sexta-feira.
8.313. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela
Licitante.
8.314. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a) Pregoeiro(a),
o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s)
Gestor(es), .
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8.31.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
8.31.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
831.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s)
Secretário(s) Gestor(es) adjudicarã(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederá(ão) a
homologará(ão) do processo, para determinar a contratação;
8.313. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.
8.32. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada,
que mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na
“ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e
sua Equipe de Apoio.
8.321. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o
processo, devidamente instruído, será encaminhado: à Secretaria competente para homologação
e subsequente formalização do contrato.
8.33. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquermomento, suspender a
sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra
ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico.
8.331. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as
amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e
suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões.
,3.33.2. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e
reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos
participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da
sessao.
8.34. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas /ofertas será declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentarMENOR
PREÇO POR ITEM, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
8.34.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8.342 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, 0 MUNICÍPIO convocará as demais
ofertas subsequentes das empresas participantes para o item, ,para negociação do preço,
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"%.8.343. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais p
sua respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos
mesmos.
8.35. DAS CONDIÇOES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas /ofertas será declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor
preço, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
8.35.1. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou Secretário(s) —

será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico
(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no ”chat” de mensagem e mediante
afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de
» sicitação da Prefeitura de Jaguaretama-CE.

9.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de
satisfazer os requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira,
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta,
devendo ainda cumprir o estabelecido neste termo.
9.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE ]AGUARETAMA,
na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal nº 8.666/ 93, alterada e consolidada, habilitar-se—ão à
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão
analisados pelo Pregoeiro.
9.3. RELATIVAA HABILITAÇÃO IURÍDICA:
9.3.1. Cédula de Identidadedo representanteda Proposta;

f*9.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da ]unta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz.
9.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS
ADITIVOS OU CONSOLIDADO em Vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas ]urídicas acompanhadade prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
no Cartório de Registro das Pessoas ]urídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matriz.
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9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou oci &)?ng eira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTO : AÃêQªARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade a551 ' igir.
9.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.

0

9.4. RELATIVAÁ REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI);
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
9.4.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

'
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
9.4.4. Prova de regularidadecom o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do
licitante;
9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de
1943.

9.4.7. As MicroempreSas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.
9.4.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado,
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for
declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.1. Implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação,
para assinatura do Contrato.

'

www.jaguaretama.ce.g ov.br 4
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama-CE '] *

CEP: 63480—000 | Tel.: (88) 3576—1305



9.5. RELATIVAA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: % Rubrica £VAGUAº—ó

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidorda sede da pessoa jurídica;
9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.5.2.1. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não CirculanteLG=

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo CirculanteLC : Passivo Circulante

9.5.2.1.1. As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem resultado inferior
ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação ou do item pertinente.

“3.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
Balanço de abertura.
9.5.4. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará
dispensado (a) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

9.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.6.1- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o
objeto desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, que comprovem a execução satisfatória dos produtos objeto desta licitação, devendo
esses atestados, conterem, no mínimo, a identificação da pessoa jurídica e do responsável pela
emissão do atestado, identificação do licitante, descrição clara dos produtos/material.
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9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: .o4a
9.7..1 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.8 ª 10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, 52º, da Lei nº 8.666/ 93).
9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da contratante
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.

”3.7.4. CPF e RG dos sócios da empresa.
1.7.5. Deveram ser entregues na sala da Comissão de licitações na sede da Prefeitura Municipal
de ]aguaretama, na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro - Jaguaretama — Ceará — CEP: 63480000,
a documentação original ou por cópia autenticada (ou copia simples com original para
autenticação pelo funcionário), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após aceitabilidade da
proposta.

9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇAO.

9.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, através dos seguintes procedimentos:
9.8.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4“, Inciso VII da Lei 10.520/00;
9...83 Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão Eletrônico
u a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.8.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de
]AGUARETAMA;
9.8.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
9.8.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará
(cearatransparente.ce.gov.br/licitações em andamento/fornecedoresinidôneos).
9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
9.9.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de comprovação
aos requisitos exigidos.
9.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
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FRUMOAaNºvo como povo! «“Wede condição de participação. ,º ª9.11. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar . fm . entos
apresentados,marcando,na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir.

10.1. Havendo interpos1çao de recurso, o mesmo sera anahsado pelo Pregoeiro que se nao o
acatar, o submeterá ao Ordenar de despesas da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, para
decisão final e adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não houver interposição de recurso, ou
a manifestação de intenção de recurso não for aceita durante a sessão do pregão, caberá o
Pregoeiro a adjudicação.
10.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela Secretario (a)
correspondente a cada secretaria da Prefeitura Municipal de Jaguaretama após a efetivação do
que se encontra estabelecido no subitem acima.

1.“

11.1. Após a homologação do certame no sitio www.bbmnetlicitacoes.com.br a Licitante
vencedora será convocada pelo Pregoeiro para assinar o Termo de Contrato — Anexo III deste
Edital, devendo providenciar a sua assinatura no prazo de 02 (dois) dias a contar da data da
convocação, salvo se lhe for concedido novo prazo, mediante justificativa apresentada e aceita
pelo Pregoeiro, juntamente com os documentos citados no subitem 11.2 abaixo.
a) A convocação se dará através do endereço eletrônico (e-mail).
b) O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, aplicar as sanções previstas
no item 18 deste Edital.
11.2. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não
comprovar situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná—lo e/ou não apresentar
os documentos solicitados para a contratação, nos prazos estabelecidos, será reservado a Prefeitura

f-xMunicipal de Jaguaretama, o direito de revogar a licitação, ou convocar outra Licitante,
' observada a ordem de classificação e assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro

poderá negociar diretamente com & Licitante para obtenção de preço menor.
a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no
Termo de Referência e na Minuta do Contrato — Anexo III deste Edital.
b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a Vigência do
Contrato, salvo disposição em contrário.

íª?“ sx ?? xi, M»!

12. O contrato tera o prazo de 06 (seis) meses, a partir da assmatura, podendo ser prorrogado
nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666/ 93 e suas posteriores alterações.
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13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 02 0015 dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Solicitação do
material ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de ]aguaretama.
13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do
material, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando,
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde
que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a
ªceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.
13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
13.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no
todo ou em parte.
13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência ao órgão competente.

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos produto(s) licitados, inclusive a margem de lucro.
14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados,
segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de
conformidade com as notas fiscais/ faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões
de regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as
condições da proposta, observadas as condições da proposta.
14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito
na Conta Bancária do fornecedor.
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14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajus-
equilíbrio econômico—financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, Il :

8.666/93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que va '. Jlr- : o preço
seja solicitada e comprovadapela contratada.
14.4. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob
análise, IGP-M (índice geral de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a ser
extinto ou substituído.

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência
e na minuta do instrumentode Contrato.

16.1. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco)
dias, a contar da expedição da ORDEMDE COMPRA.
16.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
permitida a assistência de terceiros.
16.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no
qual constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.
16.4 Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da

x— conformidade do produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
16.5. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.
16.6. No caso de constatação da inadequação do veículo fornecido às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidadescabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
16.7. Homologada a licitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, o licitante
vencedor será convocado para a assinatura do Contrato;
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16..8 O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis,a ri ªmªmMunicipal de Jaguaretama, para atender a convocação prevista no item anferipr soogs-. a de
decair o direitoa contratação, sem prejuízo das sanções legal e contratualmente““ : u - - tes;
16.9. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar—se a assinar o contrato
injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
16.10. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até o dia 31 de dezembro de 2020,
prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/ 93, podendo ser
prorrogado de acordo com os termos deste artigo, exceto para a garantia dos objetos porventura
adquiridos, cujos direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da garantia ofertada;
16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar O

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando—o às penalidades legalmente
estabelecidas, salvo no caso dos licitantes convocados nos termos do item 16.9, que não
aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário inclusive
quanto ao prazo e menor preço.
16.12. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na
Minuta do Contrato.

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento Prefeitura
Municipal de Jaguaretama, com a classificação funcional programática e econômica das
despesas conforme descrito a seguir: Exercício 2020 Atividade 0606.103021003.2.032
Manut.Atendimento Ambulatorial Hospitalar e Serv. Promoção de Acesso, Classificação
econômica 44.90.5200 Equipamentos e material permanente, Exercício 2020 Atividade
0606.103011002.2.029 Manutenção da Atenção Básica , Classificação econômica 3390.30.00
“Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 0606.103021003.2.032 Manut. Atendimento
Ambulatorial Hospitalar e Serv. Promoção de Acesso, Classificação econômica 3390.30.00
Material de consumo, com fonte de recurso: Transferência SUS Bloco de Custeio e Transferência
SUS Bloco de Investimento.

18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 8.666/ 93, alterada e consolidada, as seguintes
penas:
18.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não
assinar o termo de contrato, deixar de entregar/ executar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar—se de modo
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inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar bixiww' e
prªí: ízo
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será descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinc )& 0%?
de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: º.
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentardocumentação falsa exigida para o certame;
c) não mantivera proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato,
Nao caso de retardamentona execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
111. Multa moratória de 20% (Vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das
demais sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as
seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

(Arrecadação Municipal — DAM.

18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular
processo administrativo, asseguradaa ampla defesa e o contraditório.
18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
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anos.
18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejúízo a
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados
oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para
apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade
gestora competente a Procuradoria.
18.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Nº.
8.666/ 93, alterada e consolidada e no instrumentoconvocatório.
18.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e

“não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das
obrigações estabelecidas neste processo.

19.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula, definem-se as
seguintes práticas:
a) ”prática corrupta”:
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta”:
A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de

,«execução de contrato;
c) ”prática conluiada”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) ”prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
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(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direi
financeiro multilateral promover inspeção.

19.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas na Lei nº 8.666/93, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da
pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no
decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até um dia útil anteriores à data fixada para abertura da sessão

,«nública.
A0.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
um dia útil, contado do data de recebimento da impugnação.
20.3. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.3.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para
realização do certame.
20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio
eletrônico, na forma do edital.
20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

“A”,.O.5.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.
20.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
20.8. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão
pública.
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despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo—lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.
20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá—lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.
20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de ]aguaretama, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

,aindependentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se—á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
20.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia
e do interesse público.
20.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
20.16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela
decorrentes.
20.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s)

. Gestor(es).
20.18. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Prefeitura Municipal de ]aguaretama, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
20.19. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.
20.20. Os autos do processo administrativo permanecerão com Vista franqueada aos
interessados no órgão e Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado
no endereço Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, - ]aguaretama — Ceará, Tel. (88) 3576.1305 —

CEP nº 63.480000, nos dias úteis, no horário das 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às
17h30min.
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20.21. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no
www.bbmnetlicitacoescombr,www.tce.ce.,qov.br- http: / /municipiostcecego v 1. JA'm'
e www.iaguaretamace.gov.br.
20.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Lei nº 10.520,
de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123,
de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.
20.23. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de
Jaguaretama, com exclusão de qualquer outro.

Jaguaretama - Ceará, 01 de Julho de 2020.

Secreta ia de Saúde
FRANCISCA

AIRLFNE
DÁNºrAsE SILVA
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ESPECIFICAÇÓES
QUANTIDADE UNIDADE

PAPEL TOALHA PCT C/2 ROLOS
5.000.00 PACOTE

AVENTAL DE PLÁSTICO COR BRANCA
100.00 UNIDADE

EMBALAGEM MARMITEX DE ALUMINIO Nº8
CAIXA COM 100 UNIDADES

300.00 CAIXA

CENTRAL DE AR 18000 BTUS
Ciclo: Frio, Capacidade: 18.000 BTUs, Controle Remoto, Função
Auto—Limpeza, Função Desumidificar, Função Direcionador de Ar,
Turbo, Timer,Compressor: Rotativo,Potência: 1753 W ,Frequência:
60Hz, Voltagem: 220V

4.00 UNIDADE
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ANEXO II
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2020-PE
PROCESSO N“. 2020062301-SAUD

A PREFEITURAMUNICIPAL DE ]AGUARETAMA
Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.º 10.520, de 03 de
Setembro de 2002, Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições
previstas no Edital da Licitação supracitada.

)eclaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a
execução referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço
objeto desta licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório (edital).

ACotamos o valor total de R$ (
' ªrazo para a execução: conforme edital.
O prazo de validade da prºposta é de ( ) dias. (Obs: Não poderá ser inferior a
60 (sessenta) dias).

DADOS DO REPRESENTANTELEGAL:
Nome:
CPF:
RG:

Local e data

Carimbo da empresa/Assinaturado responsável

OBS:
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATO Nº «NUMERO—DO_CONTRATO»

O MUNICÍPIO DE ]AGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNP] nº
07.442.825/0001—05, através da «NOME_DA_CONTRATANTE»inscrita no CNPI/MF sob o Nº
«CNP]_DA_CONTRATANTE», denominada daqui por diante de CONTRATANTE,
representada neste ato pelo(a) Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», portadora do CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa «EMPRESA_CONTRATADA»,
pessoa jurídica de direito privado, sediada à «ENDERECO_CONTRATADO»,inscrita no
CNP]/MF sob o nº «CPF_CNP]_CONTRATADO», por seu representante legal, Sr.(a)

,A«NOME_REPRESENTANTE», portador «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», doravante
renominadoCONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº 027/2020-PE, em
conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/ 93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei
Federal nº 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E
COZINHA, EMBALAGEM E EQUIPAMENTOS PERMANENTE, PARA AÇOES DE
COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) NO MUNICIPIO DE ]AGUARETAMA-
CE, CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTEDESTE PROCESSO, licitatório referido na
cláusula primeira, no qual restou vencedor o Contratado.

«ITENS_CONTRATO »

CLÁUSULATERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1 - O presente contrato em valor global de R$ «VALOR_CONTRATADO»
(«VALOR_EXTENSO_CON TRATADO»), observadas a condições da proposta adjudicada.

3.2 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
valor do bem licitado, inclusive a margem de lucro.
3.3- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados,
segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de
conformidade com as notas fiscais/ faturas devidamente atestada, acompanhadadas Certidões
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de regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor, todas atualiz- oª.—

condições da proposta, observadas as condições da proposta.
3.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

,documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito
na Conta Bancária do fornecedor.

CLÁUSULAQUARTA - VIGÉNCIA DO CONTRATO/ ENTREGA DOS PRODUTO(S):

4.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, pelo prazo de 06 (seis) meses, prazodo respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/ 93.
4.2. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco)dias, a contar da expedição da ORDEMDE COMPRA.

.,H4.3. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
permitida a assistência de terceiros.
4.4. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, noqual constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.
4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação daconformidade do produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após averificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
4.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entreguepela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.

A4.7. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecido às normas e exigências'

Especificadas neste Edital e na Propostavencedora a Administração os recusará, devendo ser deimediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadascondições, sob pena de aplicação das penalidadescabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
CLÁUSULAQUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. Exercício 2020 Atividade 0606.1030210032032 Manut. Atendimento Ambulatorial
Hospitalar e Serv. Promoção de Acesso, Classificação econômica 44.90.5200 Equipamentos ematerial permanente, Exercício 2020 Atividade 0606.103011002.2.029 Manutenção da AtençãoBásica , Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade
0606.103021003.2.032 Manut. Atendimento Ambulatorial Hospitalar e Serv. Promoção de
Acesso, Classificação econômica13.3.90.30.00 Material de consumo, com fonte de recurso:Transferência SUS Bloco de Custeio e Transferência SUS Bloco de Investimento.
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'0 Rubrica v-QPOVQX $CLÁUSULASEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES: *J4GUAP—ó
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei Federal nº 8.666/ 93, alterada e consolidada e da Lei Federal
n.º 10.520/02.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da autorização
de fornecimento, celebrado entre o Município, através da unidade administrativa
CONTRATANTE, representadas por seu respectivo Ordenador de Despesas, e o(s) licitante(s)
vencedor(es), que observará os termos da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520/02, deste edital e
demais normas pertinentes.
6.2.2. Os produto(s) deverão ser entregue de acordo com a solicitação da Secretaria, a partir do
recebimento da Ordem de Compra, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação,

[Anos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância
destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de
reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.3. Os produtos, entregue pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plena pelo órgão
recebedor.
6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto/ serviço entregue com
as especificaçõescontidas na proposta de preços da Contratada.
6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências
especificadas neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.2.6. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo máximo/Ade 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto/serviço, acompanhado das
respectivas Notas Fiscais.
6.2.7. Para a entrega objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da
em nome da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, inscrita no CNP] sob o nº
07.442825/0001-05 ou da Secretaria Municipal, com o CNP] enviado na autorização de
fornecimento.
6.2.8. A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos de acordo com a
negociação definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade dos serviços
descritos nessa Especificação do objeto.
6.2.9. A entrega do(s) produtos(s), deverá ser no local indicado pela Secretaria, com autorização
de fornecimento, dentro dos prazos estipulados e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo quela não observância
destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba " qualquer tipo de
reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
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6.2.10. A CONTRATADA deverá fornecer, mediante autorização escrita _

CONTRATANTEresponsável pela fiscalização do contrato.
6211. Na hipótese de entrega inadequada de produtos deverá a CONTRATADAprovidenciar
a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.
6.2.12. Corrigir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem ônus para o Município, os
produtos que, após a entrega e aceite, venham a apresentardefeitos durante o prazo de garantia
estipulado na prºposta.
6.2.13. A Contratada é responsável pelos eventuais vícios que vierem a ser constatados nos
produtos fornecido em razão do presente contrato, assim como pelo fatos decorrentes de tais
vícios, aplicando-se, no que couberem as disposições do Capítulo IV do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

”33. O CONTRATANTE obriga-se a:
I - Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente
designado, e que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências
especificadas no edital e em seus anexos (se houver);
II — Acompanhar a entrega do objeto junto a CONTRATADA, verificando se está de acordo
com o que foi especificado;
III - Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor do
contrato, no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as notas
fiscais, devidamente atestadas;
IV - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;
V - Exigir o cumprimentodos prazos legais para garantia, quando for o caso;
VI - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as cláusulas

.»Acontratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;
VII - Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da CONTRATADA
não cumprir as cláusulas estabelecidas.

VIII — Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com a
entrega do produto, para as providências cabíveis.

CLÁUSULASÉTIMA - DAS ALTERAÇÓESE REAJUSTEDO CONTRATO:

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo
artigo 65 da Lei 8.666/ 93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida
justificativa pela autoridade administrativa.
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7.2.0 Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre q
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação . .

devidamente justificada e acompanhadados documentos que comprovem o desequi 1no.
7.3. A contratada podera reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob
análise, IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha a ser
extinto ou substituído.

CLÁUSULAOITAVA - DAS SANÇÓES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 8.666/ 93, alterada e consolidada, as seguintes
penas:

8.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não
assinar o termo de contrato, deixar de entregar/ executar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este Município e
será descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de 20% (Vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar—se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmenteconvocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
xd) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato,
no caso de retardamentona execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
8.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos
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que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplica- : *“ seBiªE'f'êÉu'f ' as
demais sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Le' Aégm 2, as
seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal — DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante

,,xprocesso de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

V/NX

8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidadesé assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município
e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco)
anos.
8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados
oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro a Procuradoria Geral do Município para
apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade
gestora competente a Procuradoria.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Nº.
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumentoconvocatório.
8.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e não
eximirã a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das
obrigações estabelecidas neste processo.

CLÁUSULANONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficara rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista a Contratada o
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da
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sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições
previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/ 93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 8
Licitações.

CLÁUSULADÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93, a entrega deste Contrato será
acompanhada e fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de ]AGUARETAMA,
devidamente designado, cargo, ao qual compete:

I — Anotar, no processo de Pregão Eletrônico, protocolado na Prefeitura Municipal de
]AGUARETAMA, que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências
relacionadas com a sua entrega, determinandoo que for necessário à regularização das faltas ou

"& iefeitos observados;
II — Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser
realizado o pagamento; ou rejeita-lo, se executado em desacordo com este Contrato;
III—Ser ouvido nas hi óteses de altera ão ou rescisão contratual, a resentando, se for o caso, asP
justificativas para a tomada dessas provrdêncras pela autoridade responsável.

Parágrafo Único — As decisões e providências que ultrapassarema competência do mencionado
servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n.º 8.666/ 93, alterada e consolidada.
11.4.O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela
Administração.
11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da
Administração.
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' a11.7. A Administraçao rejeitara, no todo ou em parte, os bens entregues e &;sa'âlôti'dºo >.— . os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. “JAGUAR

11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
12.1. O foro da Comarca de ]aguaretama é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no 5 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhasque também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

f-x

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO»,«DATA_DO_CONTRATO»

«NOME_DA_CONTRATANTE»
«NOME_RESP_LICITACAO»

CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«NOME_REPRESENTANTE»

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. Nome:

2. Nome:
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Rubrica “T4;ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO “"/"un Rós.A /'
DECLARAÇÃO

LNOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que,
em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de

“18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos;
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de ]aguaretama, Estado do Ceará, que
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, ã2º, da Lei nº 8.666/ 93.
d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamentepara participação de licitação na
modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar123, de 14 de dezembro de 2006.
e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão,
(inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90).
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(Local e Data)
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

DECLARANTE
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE JAGUARETAMA—CE - O Pregoeiro, torna público abertura do Pregão
Eletrônico nº 027/2020-PE, cujo objeto: aquisição de material de copa e cozinha,
embalagem e equipamentos permanente, para ações de combate ao novo coronavírus
(COVID—19) no municipio de Jaguaretama-CE, conforme anexo. 0 mesmo ocorrerá no site
www.bbmnet.com.br.com com inicio do acolhimento das propostas: 03/07/2020 as

'“ 14h00mim, fim do acolhimento das propostas: 10/07/2020, as 08h00mim; data de
abertura das propostas: 10/07/2020, às 08h10; inicio de disputa de preços: 10/07/2020,
às 09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, nos sites:
www.tce.gov.ce.br;www.bbmnet.com.br; http:/ /www.iaguaretama.ce.gov.br

Jaguaretama—CE, 02 de Julho de 2020.

(.WSEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO
Pregoeiro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA
EXTRATO DE CONTRATO

Concorrência Pública Nº 2020031301. — Secretaria de Infraestrutura. Objeto: Contrataçãode Pessoa Jurídica para prestar os serviços da 1ª Etapa do Sistema de EsgotamentoSanitário dos Bairros Cruzeiro e Gil Bastos na Sede do Municipio de Irauçuba - CE, deresponsabilidade da Secretaria de infraestrutura. Contratada: Construtora ImpactoComércio e Serviços EIRELI. Assina Pela Contratada: Elizeu Bastos Lira Contratante:Secretaria de Infraestrutura. Assina pela Contratante: Assírio Lotif Sousa Ferreira. ValorGlobal Contratado: R$ 2.999.577,94 (Dois milhões novecentos e noventa e nove milquinhentos e setenta e sete reais e noventa e quatro centavos). Prazo de Execução dosServiços: 300 (trezentos) dias, iniciando-se a contagem 7lsete) dias após a data deAssinatura e entrega formal, ã Licitante vencedora, da Ordem de Serviço. DotaçãoOrçamentária: 1001 26 782 0034 1.063, Elemento de Despesas/Subelemento N.º4490.51.00/ 4490.51.99, Origem dos Recursos: Convênio União (Fonte 1510000000) ePróprio (Fonte 1001000000). Data de Assinatura do Contrato: 01 de julho de 2020.Irauçuba/CE, 01 de julho de 2020. Assírio Lotif Sousa Ferreira - Secretário deInfraestrutura.

AVIsO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2020053001

A Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de lrauçuba comunicaaos interessados que fará realizar licitação em sua sala, localizada na Rua Walmar Braga, nº507, Centro (por trás da Igreja Matriz), lrauçuba/CE, às 09h00min do dia 21 de julho de2020, Sessão de recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas para a Tomadade Preços Nº. 2020.06.3001, tipo - Menor Preço Global, destinada a Contratação dePessoa Juridica para os serviços de Ampliação do Centro de Convivência do Idoso noMunicípio de Irauçuba - CE, de responsabilidade da Secretaria de Assistência Social,Habitação, Cultura, Turismo e Juventude. Informações pelo email:licitacao©iraucuba,ce.gov.br.

Irauçuba—CE, 2 de julho de 2020.
RENATA MESQUITA FERREIRA

Presidente da CCL

AVIsO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 2020053002

A Presidente da Comissão Central de Licitação do Municipio de lrauçuba/CEtorna público o Edital de Concorrência Pública nº 2020.06.3002,de objeto Contratação dePessoa Juridica para prestar os serviços de Construção de Melhorias Habitacionais para oControle da Doença de Chagas, de responsabilidade da Secretaria de Assistência Social,Habitação, Cultura, Turismo e Juventude. Abertura dia 05 de agosto de 2020, as 09h00min,na sala da CCL, situada na Rua Walmar Braga, nº 507, Centro.

Irauçuba—CE, 2 de julho de 2020.
RENATA MESQUITA FERREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA
EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19.11.12/ARP-01; 19.11.12/PE-02 E
19.11.12/ARP—03,DECORRENTES DO PREGÃO ELETRONICO Nº 19.11.12/PEObjeto: REGISTRO DE PREÇO para eventual aquIsição de equipamentos Wirelles paraatender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Assinatura da Ata:17/05/2020.Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura. Empresas adjudicadas &homologadas: Consuma Comercial EireIi-ME, vencedora, conforme itens elencados emAta, com o valor global estimado de R$ 1.123.549,44 (um milhão, cento e vinte e trêsmil, quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos); MaryleideFonseca Almeida Eireli, vencedora, conforme itens elencados em Ata, com o valorglobal estimado de R$ 687.799,90 (seiscentos e oitenta e sete mil, setecentos enoventa e nove reais e noventa centavos); Alerta Sistemas de Tecnologia e SoluçõesEireli, vencedora, conforme itens elencados em Ata, com o valor global estimado de R$72.240,00 (setenta e dºis mil, duzentos e quarenta reais). As atas com os preços edemais especificações encontram—se disponibilizadas para consulta no GovernoMunicipal de Itapipoca, setor de Licitações. Itapipoca-CE, 01 de Julho de 2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nª 20.20.03/ARP>03 Pregão Eletrônico nª”* mooca/PE
.)bjeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material de limpezae higiene a serem destinados as Secretarias da Prefeituras Municipal de Itapipoca-CE.Assinatura da(s) Atals): 19/05/2020.Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura,Empresa adjudicada e homologada: Comercial Leonardo Eireli, inscrita no CNPJ nº32.548156/0001-06,vencedora dos itens por ela proposto, com valor global estimadode R$ 166.798,97 (cento e sessenta e seis mil, setecentos e noventa e oito reais enoventa e sete centavos), A ata com os preços e demais especificações encontram-sedisponibilizadals) para consulta, no Governo Municipal de Itapipoca, setor de Licitações,ou no site: HTTP://www.tcm.ce.gov.br/Iicitacões. » Itapipoca - CE, 02/07/2020

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÉNCIA PÚBLICA Nª 20.10.01/CP

A CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos interessados que,no dia 03 de agosto de 2020, às 09h00min, estará abrindo licitação cujo objeto éContratar Pessoa Jurídica para Conclusão da Construção da Praça dos Esportes eCultura PEC 700, No Município de Itapipoca/CE. O Edital completo poderá ser adquiridopelo sitio https://IIcitacoes.tce.ce.gov.br.

Itapipoca—CE, 2 de julho de 2020.
NARA LUCIA SILVEIRA DE PINHO

Presidente da CPL

PREGÃO ELETRONICO Nº 20.11.11/PE

O Pregoeiro do Município de Itapipoca torna público que se encontra adisposição dos interessados o Edital de Pregão Eletrônico Nº 20.11.11/PE, cujo objetoé Aquisição de material de consumo e equipamentos de conectividade para ampliaçãoe modernização da rede de dados das Unidades Básicas de Saúde deste Municipio.ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: 16 de Julho de 2020, a partir das 09h30min. Oshorários referem-se ao horário de Brasília. Referido EDITAL podera ser adquirido noendereço eletrônico: www.licitacoes—e.com.br e pelo sitio https://|icltacoes.tce.ce.gov.br,a partir desta publicação.

Itapipoca-CE, Z de julho de 2020.
RAIMUNDO ALEX BARROSO FERREIRA

AVIso DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 27/2020-PE

O Pregoeiro, torna público abertura do Pregão Eletrõni nº 027/20 —objeto: aquisição de material de copa e cozinha, embalagem e equl amen ospmªapara ações de combate ao novo coronavírus (COVID—lB) no municip & agua
om inicio do

10/07/2020, as 08h00mim; data de abertura das propostas: 10/07/2020,de disputa de preços: 10/07/2020, às 09h00min, horário de Brasília, o edital sesede da licitação, nos sites: www.tce.gov.ce.br;http://www.jaguaretama.ce.gov.br.
entra na '

www.bhmnet.com.br;

Jaguaretama-CE, 2 de julho de 2020.
SEBASTIAO ALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N'“: 20200321 - Tomada de Preços N' 2020060802-TP Contratante: Secretaria deInfraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura Contratado: Matos & Almeida Ltda - MeObjeto: Contratação de serviços de construção de 40 jazigos no Cemitério municipalParque da Saudade no municipio de Jaguaribara/CE, conforme especificações em projetobásico em anexo. Valor Total: R$ 79.809,44 (Setenta e nove mil, oitocentos e nove reais equarenta e quatro centavos) Programa de Trabalho: Exercício 2020 Atividade 1101 14 4520025 1022 Construção e Ampliação de Cemiterio. Classificação Econômica 44.90.5100Obras e Instalações, no valor de R$ 79.509,44. Vigência: 02 de Julho de 2020 a 31 deDezembro de 2020. Data da Assinatura: 02 de Julho de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADADE PREÇOS Nº zozo.o7.oz.1

Realizará a licitação cujo objeto e a Contratação de serviços de engenharia eserem prestados nas obras de implantação de faixas, lombadas e sinalização de trânsito,junto ao DepartamentoMunicipal de Trânsito - DEMUTRAN de Jardim/CE. Abertura: 21 deJulho de 2020 as 09:00h. Maiores informações e entrega de editais, na sede da ComissãoPermanente de Licitação, sito na Rua Leonel Alencar, nª 347 - Centro, Jardim/CE, nohorário de 08:00 as 12:00 horas. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone(massa-1772.

Jardim—CE, Z de julho de 2020.
ALBERTO PINHEIRO TORRES NETO
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA
AVIso DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº. 25.06.202001-SRPPE
A Prefeitura Municipal de Nova Olinda, atraves de seu pregoeiro, torna público,que fará realizar licitação, na modalidade PREGAO ELETRONICO nº. 25.06.202001-5RPPE,cujo objeto e' Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais gráficos paraatender as necessidades da Prefeitura Municipal de Nova Olinda/CE, conforme termo dereferência, tipo menor preço, com data de abertura marcada para o dia 16 de julho de2020, às 09:00 horas, através do endereço eletrônico: www.licitacoes—e.com.br. Osinteressados poderãoobter informações detalhadas no setor da Comissão de Licitação, emdias de expediente normal.

Nova Olinda, 2 de julho de 2020,
LEONEL CASTILHO GOES DE SOUZA

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

AVIso DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 9.002/2020-PERP

A Pregoeira de Pacatuba-CE torna público para conhecimento dos interessadosque ate' o dia 10 de julho de 2020 às 09:00 horas, estará recebendo as cartas propostasreferentes ao Pregão Eletrônico Nº 09.002/2020-PERP para Registro de preços visando aAquisição de gases medicinais para atendimentode urgência e emergência da unidade pré-hospitalar (Ambulância) unidade de pronto atendimento (Hospital), de interesse daSecretaria de Saúde do Município de Pacatuba—CE, no endereço eletrônicowww.bbmnet.com.br-“Acesso Identificado no link - licitações públicas". O edital poderá serobtido no endereço eletrônico acima mencionado. Quaisquer informações serão prestadaspela Pregoeira, durante o expediente normal (08:00 às 12:00 horas), e poderão sersolicitadas através do telefone (85) 3345-2300,

Pacatuba-CE, 2 de julho de 2020.
IARA LOPES DE AQUINO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÉNCIA Nº 29.001/2020-CP

A Presidente da Comissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal dePacatuba — CE torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 05de agosto de 2020 as 10:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitação daPrefeitura de Pacatuba, localizada na Rua Coronel João Carlos, nº 345, Pacatuba, Ceará,estará realizando licitação, na modalidade Concorrência, cujo objeto é a Alienação deImóvel de propriedade do Município de Pacatuba, constituido por um terreno urbanolocalizado frente para a Avenida Marginal Nordeste, S/N, Jereissati III, neste município,registrado sob a matrícula nº 14745, do Cartório de Registro de Imóveis do Zª Oficio destaComarca, com área total de 3.997,56 m2 e perimetro de 254,80m, o qual se encontradisponivel no endereço acima, no horário de 08:00 as 14:00 horas.

Pacatuba—CE, 1 de julho de 2020.
IARA LOPES DE AQUINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADADE PREÇOS Nº 2020030601
A Prefeitura Municipal de Palhano-CE, comunica aos interessados que no*próximo dia 06 de Julho de 2020, as 09h00min, estará abrindo os envelopes de propostasde preços da licitação na modalidade Tomada de Preços Nº. 2020030601, cujo objeto e'conclusão da escola de 06 salas- Espaço Educativo II- Distrito de São José, Municipio dePalhano«Ce. A sessão acontecerá no auditório da Prefeitura Municipal de Palhano situadoà Av. Possidõnio Barreto, 330. Centro, Palhano—CE, CEP: 62910-000.

Palhano-CE, 2 de julho de 2020.
MARIA VANUSIA DA SILVA SOUSA

Presidente da CPL
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